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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. A formação de registro de preços para a aquisição eventual de materiais permanentes (Geladeiras, 

micro-ondas, televisores, suportes, cafeteiras, antenas, cadeira de rodas, microfones, pedestais, mesa 

de som, caixa de som, estante de caixa de som), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento; 

GRUPO I 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

01 

GELADEIRA, uma porta, na cor branca; 

Capacidade mínima de 300l; com Congelador Frost-

free autolimpante; com Gaveta Extra Fria; com Painel 

de Controle Automático de Temperatura do 

refrigerador e congelador individuais; com 

Iluminação Interna; com Prateleiras Aramadas 

removíveis e reguláveis; com Gavetão de Legumes 

transparente com controle de umidade; com Porta 

Aproveitável contendo prateleiras de acrílico 

removíveis; Cesta Porta-ovos; Pés Niveladores altos 

e reguláveis; Tensão 220V; Eficiência Energética 

classe A; Garantia de 1 ano (12 meses). Marca de 

Referência: Brastemp, Consul, Electrolux, 

equivalente ou de melhor qualidade. 

409972 30 R$ 3.140,17 R$ 94.205,10 

02 

FORNO MICRO-ONDAS, com prato giratório, 

capacidade igual ou superior a 30 litros, consumo de 

energia classe A litros Altura mínima (mm):325; 

largura mínima (mm):520; profundidade mínima 

(mm):415; tensão-220v; frequência (Hz):60; cor: 

branco; consumo:31,5KWh. 

Garantia de 1 ano (12 meses). Marca de Referência: 

Brastemp, Consul, equivalente ou de melhor 

qualidade. 

479243 30 R$ 1.019,95 R$ 30.598,50 

VALOR GRUPO  I R$ 124.803,60 

 

GRUPO II 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 
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03 

SMART TV 50” 

SMART TV LED COM NO MÍNIMO 50 

polegadas, com as seguintes especificações mínimas: 

Tipo de TV: Smart TV LED Tamanho mínimo da 

tela: 50 polegadas Formato da Tela 16:9 Resolução 

mínima : 1920 x 1080 (HD) Sistemas de cores: 

NTSC, PAL-M Formatos de reprodução: VÍDEO, 

ÁUDIO E FOTOS Conversor Digital Integrado: Sim 

Wi-fi Integrado, para conexão sem fios Recursos de 

áudio: Dolby Digital  Idiomas: Português / Inglês / 

Espanhol Potência de Áudio mínimo (RMS) 5W+5W 

Conexões: USB: 2; HDMI(mínimo): 2; Conexão 

RF(mínimo): 1; Áudio Analógico / Digital; Closed 

caption; Sleep timer; Relógio; Sintonia automática 

dos canais; Alimentação: 110/220V, automática. Selo 

Procel na classe “A”. Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia (ENCE) autorizada pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO), CONFORME Portaria 

Inmetro 148/2022. Garantia de 1 ano (12 meses). 

443965 10 R$ 2.899,90 R$ 28.999,00 

04 

 

SMART TV 65” 

SMART TV LED COM NO MÍNIMO 65 

polegadas, com as seguintes especificações mínimas: 

Tipo de TV: Smart TV LED Tamanho mínimo da 

tela: 65 polegadas Formato da Tela: 16:9 Resolução 

mínima : 1920 x 1080 (HD) Sistemas de cores: 

NTSC, PAL-M Formatos de reprodução: VÍDEO, 

ÁUDIO E FOTOS Conversor Digital Integrado: Sim 

Wi-fi Integrado, para conexão sem fios Recursos de 

áudio: Dolby Digital  Idiomas: Português / Inglês / 

Espanhol Potência de Áudio mínimo (RMS) 5W+5W 

Conexões: USB: 2; HDMI(mínimo): 2; Conexão 

RF(mínimo): 1; Áudio Analógico / Digital; Closed 

caption; Sleep timer; Relógio; Sintonia automática 

dos canais; Alimentação: 110/220V, automática. Selo 

Procel na classe “A”. Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia (ENCE) autorizada pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO), CONFORME Portaria 

Inmetro 148/2022. Garantia de 1 ano (12 meses). 

458905 6 R$ 4.137,78 R$ 24. 826,68 

05 

Antena amplificada com excelente recepção digital 

e analógica. Compacta e fácil de instalar, com várias 

opções de instalação, para instalação    interna 

•Sintonizador/Recepção/Transmissão  

 

•Faixas do sintonizador: UHF, VHF  •Ganho (antena 

+ amplificador):  mínimo de 25 dB Alimentação 

 

•Adaptador de energia: Incluído Acessórios 

 

•Manual do Usuário 

 

417688 25 R$ 89,47 R$ 2.236,75 
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•Design compacto permitindo uma fácil colocação 

interna. Várias opções de montagem. Várias opções 

de montagem (poste, parede e parapeito) da antena 

estão disponíveis para posicioná-la facilmente. 

Superfície resistente a variações climáticas e pode ser 

pintada para harmonizar com sua decoração interna 

ou externa, Filtro de redução de ruído para proteger 

contra perda de sinal Sem PVC / BFR Este produto 

não contém PVC e BFR para respeitar o meio 

ambiente. Garantia 12 meses de garantia Peso 850 

gramas (bruto com embalagem)  

06 

Suporte de teto para televisor LED 

Em aço, capacidade de sustentação: mínima de 32” 

até 65”, pintura eletrostática, com parafusos e buchas 

de fixação. 

Garantia de 1 ano (12 meses). 

458911 10 R$ 286,18 R$ 2.861,80 

07 

Suporte de parede para televisor LED, em aço, 

capacidade de sustentação: mínima de 32” até 65”, 

pintura eletrostática, com parafusos e buchas de 

fixação. 

Garantia de 1 ano (12 meses). 

440646 12 R$ 104,50 R1.254,00 

08 

Suporte de TV articulado de parede. SUPORTE, 

articulado de parede, para TVs de tela plana ou tela 

curva do tipo LCD / LED / PLASMA ou superior, 

com tamanho de 35 a 75 polegadas, cor preto. CA-

RACTERISTICAS Material: Aço Carbono; Acaba-

mento: Tratamento Anti-Corrosão e pintura Epóxi 

Eletrostática; Fixação na TV padrão VESA: 100 mm 

x100 mm até 600 mm x400 mm (HxV); Giro horizon-

tal: Até 90º (Limitado ao tamanho da tela da TV); 

Funções: Avanço / Recuo da tela. ITENS INCLU-

SOS: 01 Suporte para TV; 01 Kit Completo de Insta-

lação com parafusos; 01 Manual de instruções. RO-

TULAGEM: As seguintes informações deverão ser 

impressas e/ou coladas e/ou carimbadas pelo fabri-

cante (legível e indelével), diretamente na embalagem 

em que o produto está acondicionado com todos os 

dizeres na língua portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do 

fabricante e marca do produto. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

444103 16 R$ 123,00 R$ 1.968,00 

VALOR GRUPO  II R$ 62.146,23 

 

GRUPO III 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

09 
Cafeteira Capacidade 2L 

218823 6 1.015,00 R$ 6.090,00 
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Corpo em aço inoxidável 430 e depósito em aço 

inoxidável 304; pés inclinados com sapatas 

antiderrapantes; torneira com visor de nível para água 

e café; resistência tubular e termostato regulável de 

20º a 120º; aquecimento em banho-maria; acompanha 

vareta para limpeza das torneiras; ideal para preparar 

e manter o café aquecido; indicada para bares, 

padarias, restaurantes, hotéis, pousadas e serviços de 

alimentação em geral; Voltagem: 220V. 

Garantia de 1 ano (12 meses). 

10 

  

Cafeteira Capacidade 4L 
Corpo em aço inoxidável 430 e depósito em aço 

inoxidável 304; pés inclinados com sapatas 

antiderrapantes; torneira com visor de nível para água 

e café; resistência tubular e termostato regulável de 

20º a 120º; aquecimento em banho-maria; acompanha 

vareta para limpeza das torneiras; ideal para preparar 

e manter o café aquecido; indicada para bares, 

padarias, restaurantes, hotéis, pousadas e serviços de 

alimentação em geral; Voltagem: 220V. 

Garantia de 1 ano (12 meses). 

252166 6 1.143,00 R$ 6.858,00 

VALOR GRUPO  III R$ 12.948,00 

 

GRUPO IV 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

11 

Microfone sem fio Duplo, com modulação máxima 

da frequência 40KHz, Potência de saída rf 10mW e 

Sensibilidade de -93 dBm. Garantia de 1 ano (12 

meses). 

475684 10 R$ 819,00 R$ 8.190,00 

12 

Microfone com fio,  

 Cabo: 5m (Coaxial)  

 Chave on/off: Sim  

 Conector: P10 (6,3mm) / xlr 3F (3 Pinos)  

 Diretividade: Cardióide (Unidirecional)  

 Impedância de saída: 500 Ohms  

 Peso: 250g  

 Resposta Frequência: 50Hz 15KHz  

 Sensibilidade: 2,1mV/Pa (-54dBV)  

 Tipo: Dinâmico 

Garantia de 1 ano (12 meses) 

368179 10 R$ 256,61 R$ 2.566,10 

13 

Pedestais de mesa para microfone, com ajuste de 

ângulo e altura. Próprio para mesas ou púlpitos, 

apropriado para conferências, discussões e 

apresentações. Produto desmontável, fácil de 

transportar. Com cachimbo. Garantia de 1 ano (12 

meses). 

229525 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

14 

Mesa de som, de 6 a 8 canais com mixagem 

individual. Mixer analógico com baixo ruído, e alto 

headroom, saídas main mix com control room 

388576 10 R$ 992,50 R$ 9.925,00 
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separado, fone de ouvidos, e cd/tape, componentes 

de alta qualidade e excepcional rigidez de sua 

construção garantem uma longa vida útil. Garantia 

de 1 ano (12 meses). 

15 

Caixa de som amplificada15 modelo pequeno 

Medidas aproximadas. 

 110 Watts  

 1x Woofer de 10″  

 1x Driver de Titânio  

 Crossover eletrônico incorporado  

 2 canais de entrada  

 Canal 1 com chave MIC/LINE e  

conectores XLR e P10 (TRS ¼”)  

 Canal 2 com conectores RCA e P2  

 Saída Line Out através de conector XLRM  

 2 Bandas de equalização  

 LED indicador de clip  

 Leitores USB/SD para reproduzir  

arquivos MP3  

 Comunicação via BLUETOOTH  

 Auto Voltage (100~240Vac)  

 Encaixe para pedestal com trava.  

Garantia de 1 ano (12 meses). 

353978 10 R$ 2.699,10 R$ 26.991,00 

16 

Estantes de caixa de som - Tripé, Pedestal, Suporte 

Caixa Som Reforçado com rotação horizontal de até 

360º. Compatível com Caixas de Som Acústicas 

Passivas e Ativas. Plataforma pré-montada que 

permite uma instalação simples. Possui trava de 

segurança e pés emborrachados. Garantia de 1 ano 

(12 meses). 

269205 10 R$ 125,45 R$ 1.254,50 

VALOR GRUPO  IV 
 

R$ 50.926,60 

 

 

ITEM 17 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

17 

Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo 

construtivo: dobrável em duplo x, material estrutura: 

aço inoxidável, acabamento estrutura: pintura epóxi, 

tipo uso: locomoção, tamanho: adulto, tipo encosto: 

encosto reclinável, apoio braço: apoio braços 

escamoteáveis, acabamento do encosto e assento: 

courvin ou napa, tipo de pneu: pneus dianteiros 

maciços, tipo pneu traseiro: maciços, apoio pés: 

apoio pés removível. 

400774 14 R$ 1.799,02 R$ 25.186,28 

VALOR DO ITEM 17 R$ 25.186,28 

VALOR TOTAL R$ 276. 010,71 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento da 

nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esclarecemos que o presente pleito visa ao atendimento de inúmeras solicitações oriundas dos 

mais diversos setores que integram a Instituição Ministerial, de modo a proporcionar melhores 

condições de trabalho para membros e servidores do Ministério Público do Maranhão, além da 

previsão de fornecimento para as Unidades Ministeriais a serem construídas, reformadas ou 

ampliadas durante o período de 12 (doze) meses, as quais poderão eventualmente necessitar do 

emprego dos materiais necessários para o seu adequado funcionamento, bem como também substituir 

eventualmente os equipamentos que estão em uso e apresentam defeitos insanáveis. 

 

2.2. Salientamos ainda que, faz-se necessário o registro da Ata de Registro de Preços, para 

atendimento de pedidos e equipar novas sedes das promotorias de Justiça que serão construídas assim 

como também substituir eventualmente os equipamentos que estão em uso nas diversas unidades 

ministeriais e apresentem defeitos insanáveis. 

 

2.3. A presente aquisição se embasa ainda no memorando nº 01 e 02 de 2026 da Seção de Patrimônio 

desta Coordenadoria de Administração. Para o item 8 (suporte de TV articulado), informamos que 

baseamos o quantitativo na quantidade de TV’S passíveis de registro de preço no presente certame. 

 

2.4. Os itens 01 do Grupo I está associado ao DFD nº 54/2026 (anexo); O grupo IV está associado ao 

DFD nº 56/2026 (anexo); O grupo III, item 02 do grupo I e item 26 estão associados ao DFD nº 

58/2026 (anexo) e o grupo II está associado ao DFD nº 59 (anexo). 

 

2.5. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram 

estimados mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a média 

e mediana dos preços obtidos para fundamentação do valor final, tendo em vista Art. 23, §1, I, da lei 

nº 14.133/2021. Para o item 8, foi realizada cotação via sites especializados na internet, tendo em 

vista a inviabilidade via Banco de Preços. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco 

de Preço é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos 

públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 
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2.6. Não haverá necessidade de reservar quantidade de até 25% (vinte e cinco por cento) para os itens 

constantes do grupo I, do termo de referência, prevista no art. 48, III, da Lei Complementar nº 

123/2006 pelos seguintes motivos: 

2.6.1. Os itens a serem adquiridos, constantes dos Grupos I do Termo de Referência, demandam 

padronização técnica e operacional, a fim de garantir uniformidade de marca, modelo, especificações 

e desempenho, evitando incompatibilidades no uso, manutenção e reposição de peças. A eventual 

divisão do objeto em cota principal e cota reservada poderia resultar na contratação de fornecedores 

distintos, com produtos de diferentes características, o que comprometeria a padronização dos bens, 

dificultaria a gestão contratual, elevaria os custos de manutenção e reduziria a eficiência 

administrativa. 

2.6.2. Ademais, a aquisição em maior escala, por meio de fornecedor único, proporciona ganhos de 

economia de escala, resultando em proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 

preconiza o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que orienta a busca pela seleção da proposta mais vantajosa. 

2.6.3. Ressalta-se, ainda, que a não adoção da cota reservada, neste caso específico, encontra amparo 

no entendimento de que sua aplicação não é obrigatória quando houver justificativa técnica e 

econômica devidamente fundamentada, especialmente quando sua adoção puder comprometer a 

eficiência, a padronização e a vantajosidade da contratação. 

2.6.4. Dessa forma, conclui-se que a não divisão do objeto em cota reservada atende ao interesse 

público, garantindo maior eficiência, economicidade e padronização dos materiais a serem adquiridos. 

 

2.7. Tendo em vista necessidade de constante reposição e distribuição de materiais permanentes para 

equipar as novas sedes das promotorias de justiça que estão sendo construídas, assim como também 

substituir eventualmente os equipamentos que estão em uso nas diversas unidades ministeriais e 

apresentam defeitos insanáveis. Logo, se faz necessário o sistema de registro de preço, tendo como 

fulcro o Art. 168, II, do Ato Regulamentar nº 10/2023; 

 

2.8. A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que 

consta na previsão do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo Técnico 

Preliminar “[…] Por fim, ressalta-se que a aquisição está alinhada com o Plano Anual de 

Contratações desta unidade, conforme se observa nos DFD’S (anexos).” 

2.9. Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega parcelada, 

nos moldes preconizados no Ato Regulamentar nº 010/2023-GPGJ. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da 
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Contratação é a realização de procedimento licitatório para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES (Geladeiras, micro-ondas, televisores, suportes, cafeteiras, antenas, cadeira 

de rodas,  microfones, pedestais, mesa de som, caixa de som, estante de caixa de som) de acordo 

com especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio. 

 

3.2. Nesse sentido, optou-se pela contratação via processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrô-

nico, através do Sistema de Registro de Preços - SRP em virtude de visarmos uma melhor gestão 

financeira, uma melhor gestão administrativa e uma melhor gestão orçamentária. Acredita-se, ainda, 

que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facili-

tando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, 

além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e sustentabi-

lidade para a Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de catálogo 

4.1. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo às 

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, bem como demais informações ne-

cessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

4.2. Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o licitante apresente catálogos com 

indicação do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do fabricante, em português, 

relativo ao produto com descrição detalhada do modelo, marca, características, especificações 

técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofer-

tados, ou, indique um link disponível na rede mundial de computadores em que tais documentos 

possam ser facilmente acessados. 

4.3. Em caso de descumprimento dos itens 4.1 e 4.2, a proposta será desclassificada. 

Da Qualificação Técnica 

4.4.  A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), for-

necido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante forne-

cido material compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

4.4.1. Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhan-

tes aos respectivos lotes cotados. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da ordem de fornecimento, em 

remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do 

Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, 

São Luís-MA, CEP: 65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de 

antecedência, pelos fones: (98) 98464-0330 (servidor Danilo Magalhães), 3219-1662, (98) 3221-

4978 e 3219-1661. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), bem como conforme consta na descrição dos itens. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Os servidores, lotados na Coordenadoria de Administração, designados pelo Diretor-Geral da 

Procuradoria Geral de Justiça para fiscalizar o contrato ROSEANE BRANDÃO PANTOJA, MAT. 

1064377 - GESTORA, DANILO CELSO MAGALHÃES DE ARAÚJO FILHO - MAT 

1068485- FISCAL, DIEGO ABREU MENDONÇA MAT. 1070880 - SUPLENTE), devendo-se 

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 

à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

 

Gestor do Contrato 

6.12. Cabe ao gestor do contrato: 

6.12.1.  Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.12.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.12.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.12.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.12.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.12.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 
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6.12.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

7.2.4.2. Compensatória para as infrações previstas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8 de 5% a 15% do valor 

do contrato; 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 7.1.3 de 20% a 30% 

do valor do contrato; 

7.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 
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7.2.5. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

7.2.6. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

7.3.1. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 
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de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.10. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 5 dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.10.1. O prazo de validade; 

8.10.2. A data da emissão; 

8.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5. O valor a pagar; e 

8.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

8.19. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos, pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.19.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correntes indicadas pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

Reajuste 

8.24. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 30/01/2026. 

8.25. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

8.26. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.27. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

8.28. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.29. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor renascente, por meio de termo aditivo. 

8.31. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 
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Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor 

especialmente designado. 

10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no neste Termo de Referência; 

10.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.9. Manter durante toda a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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11.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, 

telefones (s), e-mail para contato; 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

11.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.18. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação de regência; 

11.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

11.21. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

11.22. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

11.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.24. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
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11.25. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

11.26. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.28. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

11.30. Utilizar o sistema Contratosgov, ou o que vier a substituí-lo, para cadastrar notas fiscais, 

receber notificações, mensagens e demais documentos, nos termos da Ordem de Serviço OS-GPGJ-

52023;  

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 276.010,71 (Duzentos e setenta e seis mil, dez 

reais e setenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

Justificativa para a formação 

13.1.  O sistema de Registro de Preços será adotado em virtude de visarmos uma melhor gestão 

financeira, uma melhor gestão administrativa e uma melhor gestão orçamentária. Acredita-se, ainda, 

que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, 

facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos 

administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 

economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

Adesão a Ata de Registro de Preços 

13.2. As regas referentes às eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

 

Da Vigência 

13.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
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a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço mais vantajoso, conforme artigo 84 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 

São Luís/MA, 30 de abril de 2026. 
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